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APRESENTAÇÃO DA COMISSÃO ESG DO CRCAM

Criada pela Portaria Pres CRCAM Nº 148, de 03/09/2025, a Comissão Ambiental, Social e 
Governança (ESG) do Conselho Regional de Contabilidade do Amazonas tem como missão con-
textualizar e capacitar o profissional contábil amazonense para as práticas ESG, por meio deba-
tes, eventos e material educativo ambiental.
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O QUE É E-LIXO? 

E-lixo (REEE — Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos) são dispositivos tecnológicos que atingi-
ram o fim da vida útil ou foram descartados por obsolescência programada. Exemplos:

1- Grandes eletrodomésticos;
2- Pequenos eletrodomésticos: liquidificador, ferro, Televisores, DVD, aparelhos de som,   Computado-
res, notebooks e monitores;
3- Equipamentos de informática e telecomunicações: Celulares, tablets, carregadores, fones, 
Impressoras, scanners e toners;
4- Equipamentos de consumo e painéis fotovoltaicos: Pilhas, baterias e power banks.
5- Equipamentos de iluminação: Lâmpadas LED e fluorescentes;
6- Ferramentas elétricas e eletrônicas (com exceção de ferramentas industriais estacionárias de 
grande porte);
7- Brinquedos, equipamentos de lazer e esportes: Controles, consoles e drones;
8- Dispositivos Médicos (com exceção de todos os produtos implantados e infectados);
9- Instrumentos de monitoramento e controle; e
10- Dispensadores automáticos.

Eles podem conter materiais valiosos como ouro, cobre e plásticos, mas também metais pesados e subs-
tâncias tóxicas (chumbo, mercúrio, cádmio e arsênio) que poluem o meio ambiente e prejudicam a saúde.

Quando descartados inadequadamente, esses elementos contaminam o solo, a água e o ar, causando 
impactos ambientais severos e riscos à saúde humana, incluindo distúrbios neurológicos, doenças respirató-
rias e cardiovasculares.



BREVE HISTÓRICO

Na década de 1970, os primeiros computadores pessoais marcaram o início do consu-
mo em massa de eletrônicos. Nos anos 1990, a explosão digital acelerou o descarte.

Em 2010, o Brasil instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (Lei nº 
12.305/2010), marco regulatório para o e-lixo e o Decreto 10.240/2020, que exigem sistemas 
de logística reversa.

A Lei nº 14.479/2022 institui a Política Nacional de Desfazimento e Recondicionamento 
de Equipamentos Eletroeletrônicos. O dispositivo possibilita que órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta doem equipamentos, peças e componentes de TIC 
classificados como ociosos, recuperáveis ou antieconômicos para o Programa Computa-
dores para Inclusão.

Vale ressaltar que, em 2022, o mundo gerou 62 milhões de toneladas, equivalente a 1,5 
milhão de caminhões (ONU, 2024). E o Brasil é o 7º maior gerador de e-lixo do mundo e líder 
na América Latina, produzindo ~1,5 mil ton/ano. Apesar disso, apenas uma parcela mínima 
tem destinação ambientalmente adequada (Espaço Ecológico, 2018).

Eles podem conter materiais valiosos como ouro, cobre e plásticos, mas também 
metais pesados e substâncias tóxicas (chumbo, mercúrio, cádmio e arsênio) que poluem 
o meio ambiente e prejudicam a saúde.

Quando descartados inadequadamente, esses elementos contaminam o solo, a água 
e o ar, causando impactos ambientais severos e riscos à saúde humana, incluindo distúr-
bios neurológicos, doenças respiratórias e cardiovasculares.
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COMO REDUZIR O E-LIXO?

Para realizar o descarte adequado do lixo eletrônico, o consumidor pode seguir quatro 
passos principais. 

1. O primeiro passo é identificar e separar os equipamentos eletroeletrônicos que não 
são mais utilizados, como celulares, carregadores, cabos, pilhas, baterias, controles 
remotos e pequenos aparelhos. 

2. O segundo passo consiste em encaminhar esses materiais para pontos de entrega 
voluntária (PEVs), ecopontos ou locais de coleta disponibilizados por fabricantes, 
comerciantes e instituições parceiras, garantindo sua destinação ambientalmente 
correta. 

3. O terceiro passo é verificar se o equipamento ainda pode ser reutilizado. Sempre que 
possível, recomenda-se priorizar a doação, a venda ou o encaminhamento para 
recondicionamento, prolongando sua vida útil e reduzindo a geração de resíduos.

4. O quarto e último passo é buscar orientação junto à prefeitura ou aos órgãos respon-
sáveis pela gestão de resíduos caso não existam pontos de coleta no município, além 
de consultar os canais oficiais dos fabricantes para localizar o ponto de recebimento 
mais próximo (Sachs, 2025). 

Para facilitar a compreensão desse procedimento, a Figura 1 apresenta esses quatro 
passos de forma ilustrativa.

COMO DESCARTAR O E-LIXO CORRETAMENTE?
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Portal e-Cycle
Todos os eletrônicos
www.ecycle.com.br

ABREE
Eletroeletrônicos e eletrodomésticos
abree.org.br

Green Eletron
Pilhas, baterias, celulares, notebooks
greeneletron.org.br

Ambipar
Pilhas e baterias
Supermercados e farmácias parceiras — 
AM

Reciclus
Lâmpadas LED e fluorescentes
reciclus.org.br

SEMULSP — Prefeitura de Manaus
Ecopontos municipais
semulsp.manaus.am.gov.br

Disk Semulsp é o canal oficial para solicitar coleta agendada, 
além de registrar denúncias de descarte irregular de lixo.

O número para contato é o (92) 3642-1850.

https://www.manaus.am.gov.br/noticia/meio-ambiente/ecoponto-
-no-bairro-educandos/.

PONTOS DE COLETA EM MANAUS
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Processo simples do e-lixo (Figura 2):

1. Coleta nos pontos;
2. Triagem e classificação;
3. Desmontagem manual/robótica;
4. Reciclagem;
5. Matéria-Prima para indústria

Em que se transforma após coleta?

• Ouro: contatos eletrônicos e circuitos de alta precisão;
• Cobre: fios, cabos, motores e transformadores;
• Alumínio: estruturas metálicas e embalagens industriais;
• Plástico: novas peças, embalagens e mobiliário urbano;
• Vidro: fibras óticas e substitutos

EM QUE O E-LIXO SE TRANSFORMA APÓS A COLETA?

Figura 2 – Processo do e-lixo. 

 
Fonte: Elaborado pelas autoras (2026). 
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DICAS DE COMO EMPREENDER COM E-LIXO

O DESCARTE CORRETO É RESPONSABILIDADE DE TODOS!
Leve seu e-lixo aos pontos de coleta seletiva. Pequenas ações geram 

grande impacto ambiental.

PARA REFLETIR



Pessoa Física
• Venda de eletrônicos usados;
• Recondicionamento p/ revenda;
• Catador credenciado (cadastramento em cooperativa).

Pessoa Jurídica
• Empresas certificadas (ex.: ABREE);
• Startups economia circular;
• Consultoria ESG empresarial;
• Logística reversa (contratos).
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